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Capítulo 11 

Da compatibilidade de planos e de sua execução 

Art. 2Q - Com o Plano Nacional de Desenvolvimento A­

grário, compatibilizar-se-ão o Plano Nacional de Reforma Agrária e 

o Pano Nacional de política Agrícola, a que se referem os arts. 188 

e 187 da Constituição. 

Parágrafo Único - Deverão compatibilizar-se, 

Sl, também, os atos de execução desses planos. 

entre 

Art. 3Q - A execução do PNRA condicionar-se-á ao vo­

lume total de títulos da dívida agrária, assim como ao montante dos 

recursos para atendê-la, fixados no orçamento anual para o exercí-
. 

ClO. 

-s e ra 

PARTE 11 

GARANTIA DA PROPRIEDADE RURAL 

Capítulo Único 

Do cumprimento da função social da propriedade rural 

Art. 4º - Para não ser atinguda pela reforma agrária, 

garantida a propriedade rural que estiver cumprindo sua fun-

ção social (art. 14). 

Art. 5º - A terra rural constitui a base natural da 

produção de alimentos e fibras, para o bem-estar da coletividad 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ lQ - O direito de propriedade sobre o imóvel rural 
-e garantido no interesse social de estimular a iniciativa privada 

a aplicar-se à exploração econômica da terra. 

§ 2Q - A função social da propriedade de imóvel ru-

ral consiste em adequar a terra ao interesse social referido no 

§ lQ. 

§ 3Q - O cumprimento da função social da propriedade 

de imóvel rural exprimir-se-á na plena observância do disposto no 

§ 2Q. 

Art. 6Q - Os critérios de atendimento dos requisitos 

definidos pelo art. 186 da Constituição decorrerão no disposto nes 

te artigo. 

§ 1Q - Considerar-se-á racional o aproveitamento do 

imóvel rural que: 

I - se informar na política agrícola estabelecida 

por lei; 

II - proteger a terra, especialmente, e tanto quan­

to possível, contra a erosão e o assoreamento e em relação aos ma­

teriais orgânicos que se lhe incorporem e aos recursos hídricos; 

III - empreender,na medida do possível, a -correçao 

do solo. 

§ 2Q - Considerar-se-á adequada a utilização dos re 

cursos naturais disponíveis que corresponder à vocação da t e rra ou 

que a adapte à espécie de produção desejada 
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§ 3Q - A preservação do melO ambiente atenderá aos 

preceitos estabelecidos pela legislação especial e utilizar-se-á 

de técnicas que contribuam para resguardá-lo. 

§ 4Q - A observância das disposições que regulam as 

relações de trabalho verificar-se-á através da aplicação do art. 

233 da Constituição. 

§ 5Q - A exploração favorecerá o beffi-estar dos pro­

prietários quando: 

I - se realizar de modo a conduzir, pelo menos, ao 

ponto de equilibrio econômico-financeiro; 

11 - estabelecer um ambiente de boa convivência com 

os trabalhadores. 

§ 6Q - A exploração favorecerá o bem-estar dos traba­

lhadores quando, embora extraindo do imóvel os frutos e rendimen­

tos que ele possa propiciar ao proprietário, realizar-se, respeitan 

do a segurança e a dignidade do trabalho e não exigindo dos traba -

lhadores esforço superlor ao que seja peculiar ao lavrador de produ 

tividade média. 

Art. 7Q - Como grau de exigência da utilização da 

terra, para considerar-se cumprida sua funçaõ social, será necessá­

rlO que a exploração atual desenvolva-se em , pelo menos, dois ter­

ços da área agricultável do imóvel. 

§ lQ - No interesse do bom aproveitamento dos recur -

sos naturais renováveis, não se considerarão ociosas: 

I - as áreas preservadas, segundo critérios técni­

cos, para a rotação das culturas e pastagens, desde que não exce -

dam a um terço da área útil do imóvel e seja submetidas aos tra 

tos recomendados pela técnica agro-pastoril 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

II - os espaços ocupados por benfeitorias i 

III - os trechos cobertos por florestas e outras for 

mas de vegetação, de preservação permanente, segundo a lei, ou sob 

reserva legal, assim como os considerados, por ato de órgão públi­

co florestal ,necessários à preservação dos recursos naturais reno­

váveis, ou cobertos por florestas de interesse da produção de car-

vão vegetal, lenha ou outra matéria prima florestal nos 

arts. 20 e 21 do Código Florestal, aprovado pela Lei n. 

termos dos 

4. 771, de 

15 de setembro de 1965, não se incluindo neste inciso, entretanto, 

os cerrados, que se submeterão à legislação em vlgori 

IV - as terras sob águas dormentes ou correntes. 

§ 29 - Considerar-se-á em Vlas de utilização a terra 

que estiver sendo preparada para a produção no ano agrícola, ou 

fora dele se estiver sendo implementado projeto que eXlJa tempo 

malS longo, desde que o preparo desenvolva-se sem descontinuidade, 

salvo as interrupções ocasionais de caráter usual e normal. 

§ 39 - Normas regulamentares poderão definir crité -

riosparaaidentificação das potencialidades do imóvel rural e das 

reservas técnicas cuja observância se recomendar. 

PARTE III 

EXCLUSÃO DA REFORMA AGRÁRIA 

Capítulo I 

Da média e da pequena propriedades 

Art. 89 - Para os fins do art. 185, I, da Constitui-

ção, e ressalvado o disposto no artigo seguinte, considerar-se-á . 

GE R 20.01 .0050.5 - (MAIO/85) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

II - os espaços ocupados por benfeitorias i 

III - os trechos cobertos por florestas e outras for 

mas de vegetação, de preservação permanente, segundo a lei, ou sob 

reserva legal, assim como os considerados, por ato de órgão públi­

co florestal ,necessários à preservação dos recursos naturais reno­

váveis, ou cobertos por florestas de interesse da produção de car-

vão vegetal, lenha ou outra matéria prima florestal nos 

arts. 20 e 21 do Código Florestal, aprovado pela Lei n. 

termos dos 

4. 771, de 

15 de setembro de 1965, não se incluindo neste inciso, entretanto, 

os cerrados, que se submeterão à legislação em vlgori 

IV - as terras sob águas dormentes ou correntes. 

§ 29 - Considerar-se-á em Vlas de utilização a terra 

que estiver sendo preparada para a produção no ano agrícola, ou 

fora dele se estiver sendo implementado projeto que eXlJa tempo 

malS longo, desde que o preparo desenvolva-se sem descontinuidade, 

salvo as interrupções ocasionais de caráter usual e normal. 

§ 39 - Normas regulamentares poderão definir crité -

riosparaaidentificação das potencialidades do imóvel rural e das 

reservas técnicas cuja observância se recomendar. 

PARTE III 

EXCLUSÃO DA REFORMA AGRÁRIA 

Capítulo I 

Da média e da pequena propriedades 

Art. 89 - Para os fins do art. 185, I, da Constitui-

ção, e ressalvado o disposto no artigo seguinte, considerar-se-á . 

GE R 20.01 .0050.5 - (MAIO/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

média a propriedade incidente sobre a área de até: 

I - 1. O O O ha., nos Estados do Acre, Amapá, Amazonas ! 

Mato Grosso, Pará, Roraima e Tocantins; 

11 - 400 ha., nos Estados da Bahia, Goiás, 

nhão, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais e Rondônia; 

Mara-

111 - 200 ha., nos Estados do Ceará, Piauí e Rio 

Grande do Norte; 

IV - 150 ha., nos Estados de Alagoas, Paraíba, Per­

nambuco e Sergipe; 

V - 100 ha., nos Estados do Espirito Santo, Para-

ná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e são Paulo 

e no Distrito Federal. 

§ lQ - Os limites fixados neste artigo poderão va­

rlar até 50 % (cinquenta por cento), para mais ou para menos, con -

forme for a proporção entre o número de habitantes e a superfície 

territorial de cada microregião homogênea, de acordo com a tabela 

aprovada por lei. 

§ 2Q - Nas capitais dos Estados, no Distrito Federal 

e nas regiões metropolitanas, o percentual referido no parágrafo 

anterior poderá variar até 80 % (oitenta por cento) para menos. 

§ 3Q - Ressalvado o disposto nos arts. 18 e 19, a 

propriedade média excluir-se-á da reforma agrária quando o respec­

tivo titular não o for também de outra propriedade média, ou de 

áreas rurais descontinuas cuja soma lhe equivalha ou a super 
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Art. 9º - Considerar-se-á pequena a propriedade inci 

dente sobre a área correspondente a até 25 % do limite máximo da 

propriedade média da região. 

Parágrafo Único - No que couber, aplicar-se-á à pe -

quena propriedade o art. 8º. 

Capítulo II 

Da propriedade produtiva 

Art. 10 - Para os fins do art. 185, lI, da Çonstitui 

ção, entender-se-á por propriedade produtiva a incidente sobre a 

área, de imóvel rural que estiver em produção. 

Parágrafo Único - O imóvel rural poderá integrar-se 

por áreas produtivas e áreas não-produtivas. 

Art. 11 - Os requisitos, para considerar-se cumprida 

a função social da propriedade produtiva, serão os seguintes: 

., . I - a apresentação de índices 

aos adotados para a aferição do grau médio de 

dutividade na micro-região; 

19uals ou superlores 

utilização e de pro-

II - a preservação do melO ambiente e o respeito -a 

legislação trabalhista, nos termos dos §§ 3º, 4º e 6º do art. 6º. 

Parágrafo Único - Aplicar-se-á à terra produtiva o , 
disposto no § lº do art. 7º 

GE R 20.01.0050.5 - (MAI0/85) 

'" .... 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
::Cf 
.~~.;, 7 • 

'" :- r • 

-

Art. 9º - Considerar-se-á pequena a propriedade inci 

dente sobre a área correspondente a até 25 % do limite máximo da 

propriedade média da região. 

Parágrafo Único - No que couber, aplicar-se-á à pe -

quena propriedade o art. 8º. 

Capítulo II 

Da propriedade produtiva 

Art. 10 - Para os fins do art. 185, lI, da Çonstitui 

ção, entender-se-á por propriedade produtiva a incidente sobre a 

área, de imóvel rural que estiver em produção. 

Parágrafo Único - O imóvel rural poderá integrar-se 

por áreas produtivas e áreas não-produtivas. 

Art. 11 - Os requisitos, para considerar-se cumprida 

a função social da propriedade produtiva, serão os seguintes: 

., . I - a apresentação de índices 

aos adotados para a aferição do grau médio de 

dutividade na micro-região; 

19uals ou superlores 

utilização e de pro-

II - a preservação do melO ambiente e o respeito -a 

legislação trabalhista, nos termos dos §§ 3º, 4º e 6º do art. 6º. 

Parágrafo Único - Aplicar-se-á à terra produtiva o , 
disposto no § lº do art. 7º 

GE R 20.01.0050.5 - (MAI0/85) 

'" .... 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 12 - A propriedade produtiva será dispensado o 

tratamento aplicável à propriedade em geral que cumpra a sua fun -

ção social (arts. 184 e 186 da Constituição), com as modificações 

decorrentes dos artigos 10 e 11. 

PARTE IV 

EXECUÇÃO DA REFORMA AGRÁRIA 

Capítulo I 

Do interesse social 

Art. 13 - Considerar-se-á usada na conformidade do 

interesse social a terra rural quando: 

I - se integrar no processo de desenvolvimento agrá 

rlo; 

11 - for utilizada em proveito da satisfação das ne 

cessidades alimentares e de fibras do homem, contribuindo para o 

seu bem-estar; 

111 - cumprlr sua função social. 

Art. 14 - Se o proprietário não usar a terra rural 

em consonância com o interesse social, poderá a União, pela forma 

estabelecida nos arts. 15 a 17, privá-lo do direito de propriedade , 

incluindo o imóvel na reforma agrária. 

Parágrafo único - Este artigo não se aplicará à pe 
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quena e à média propriedades (arts. 8Q e 9Q) e à propriedade produ 

tiva (arts. 10 a 12). 

Capítulo 11 

Da desapropriação 

Art. 15 - Nos termos da legislação vigente, com as 

modificações resultantes do disposto na Constituição e nesta Lei , 

e com fundamento no art. 184 da Constituição, à União caberá, ex -

clusivamente, desapropriar imóvel rural, para fins de reforma agrá 

Art. 16 - A União poderá desapropriar,para os fins 

d e sta Lei, imóveis ruralS pertencentes a entidades de sua adminis­

tração indireta, ou aos Estados, Municipios, Distrito Federal e Ter 

ritórios ou a entidades da administração indireta deles. 

Art. 17 - As benfeitorias úteis ou necessárias serão 

consideradas e avaliadas em separado, na desapropriação, para se­

rem indenizadas em dinheiro (art. 184, § lQ, da Constituição). 

Capítulo 111 

Da transmissão voluntária da propriedade 

Art. 18 - As transmissões voluntárias da propriedade 

rural, para fins de reforma agrária, far -se-ão pelas formas admis­

síveis em Direito e, em especial, por acordo depois de proposta a 

ação de desapropriação 
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Art. 19 - Antes de qualquer forma de transmissão vo 

luntária, será feita vistoria no imóvel por órgão administrativo , 

admitido o acompanhamento da diligência pelo interessado e por en 

tidade de classe a que se haja filiado. 

§ lQ - Na vistoria, serão levantados os seguintes da 

dos: 

I - necessidade do imóvel, para a reforma agrária, 

atendidos os pressupostos constitucionais e legais; 

11 - adequação do imóvel ao assentamento de lavrado 

res, sob os aspectos topográfico, climático, hídrico, viário e de 

bom funcionamento da gleba, do ponto de vista de sua utilização e 

e xploração; 

111 - os valores de terras assemelhados às em Vla de 

aquisição, segundo escrituras públicas registradas no Registro de 

Imóveis nos dois anos anteriores ao que haja antecedido à escritu­

ra, fazendo -se a adaptação deles à eventual valorização da terra 

depois do ato translativo; 

IV - ocorrência de preços melhores para a União , 
4t quanto a imóveis de características assemelhadas às do que ela pre 

tenda adquirir . 

§ 2º - O proprietário alienante deverá provar o re -

quisito do inciso 111 do § lº por meio de 10 certidões, no mínimo. 

§ 3º - O Ministério da Agricultura requisitará do 

Fisco, do Municipio onde se situar 

de sua pauta, para a incidência do 
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Bens Imoveis (ITBI) rurals, e os cotejará com as provas coligadas . 

§ 4Q - O Ministério poderá valer-se, ainda, de ou­

tros melOS de indagação, para a apuração do verdadeiro valor do imó 

velo 

PARTE V 

MATÉRIAS DIVERSAS 

Capítulo I 

Das terras públicas e devolutas 

Art. 20 - A utilização de terras públicas ou devolu 

tas, para fins de reforma agrária, submeter-se-á à legislação em 

vlgor. 

Capítulo 11 

Do uso da terra rural 

Art. 21 - Observar-se-á, com as convenientes adapta -

ções, o art. 6Q, do Decreto-lei n. 271, de 28 de fevereiro de 

1967, quanto ao uso concedido de imóvel rural. 

Capítulo 111 

Da aquisição, do arrendamento e da parceria agrícola 

de que participe estrangeiro 

Art. 22 - Observando-se o caput do art. 5º e o art~ 
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12 da Constituição e com as modificações introduzidas por esta le~ 

continuarão em vigor as normas legais , especialmente as integran -

tes da Lei n . 5 . 709, de 7 de outubro de 1971 , sobre a aquisição de 

imóvel rural por estrangeiro . 

Parágrafo único - As disposições a que se refere o 

caput aplicar - se - ão , no que couber , também ao arrendamento e à par 

cerla agrícola de que participem pessoas físicas estrangeiras reSl 

dentes no Pais , ou pessoas jurídicas estrangeiras autorizadas a 

funcionarem no Brasil . 

Art . 23 - Os limites máximos estabelecidos pelo art. 

3Q da Lei n . 5.709 poderão ser alterados pelo Congresso 

até o décuplo de cada um deles . 

Nacional 

Parágrafo único - As elevações que ultrapassarem o 

referido décuplo dependerão de lei . 

Capítulo IV 

Do usucapião especial 

Art . 24 - Prejudicado pelo art . 191 da Constituição 

o art. 1Q da Lei n. 6 . 969, de 10 de dezembro de 1981, esta conti -

nuará, entretanto , em vigor , substituindo-se , porém, o caput do 

seu art. 8Q pelo seguinte : 
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do,a imunidade específica estapelecida no § 4º 

do art . 153 da constituição " 
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Capítulo V 

Disposições gerais e transitórias 

. ......... 

Art . 25 - O descumprimento da função social da pro -

priedade e a caracterização da utilização não produtiva da terra 

serão apurados em processo administrativo em que, nos termos de 

normas regulamentares, será assegurada ampla defesa ao proprietá -

rlo. 

Art. 26 - A compatibilização do Plano Nacional de Re 

forma Agrária com o Plano Nacional de Desenvolvimento Agrário será 

dispensada enquanto o último não for aprovado por lei. 

Art . 27 - O atual Plano Nacional de Reforma e Agrá -

rla continuará em vigor até que a lei aprove outro que o suceda. 

Art . 28 - Verificando-se a inviabilidade da dasapro­

priação, e sendo o imóvel necessário à eliminação de tensão social 

grave, a transferência voluntária de propriedade rural à União, no 

interesse da reforma agrária, dependerá de comprovação de posse vin 

tenária, pacífica e ininterrupta do imóvel. 

Art. 29 - A eficácia, contra terceiros, dos atos 

contratos cUJO objeto for o uso da terra rural,ficará sujeita 

disposições da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em c9ntrário 

entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação -

GER 20.01 .0050.5- (MAIO/85) 

ou 
-as 

, 

'-
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Capítulo V 

Disposições gerais e transitórias 

. ......... 

Art . 25 - O descumprimento da função social da pro -

priedade e a caracterização da utilização não produtiva da terra 

serão apurados em processo administrativo em que, nos termos de 

normas regulamentares, será assegurada ampla defesa ao proprietá -

rlo. 

Art. 26 - A compatibilização do Plano Nacional de Re 

forma Agrária com o Plano Nacional de Desenvolvimento Agrário será 

dispensada enquanto o último não for aprovado por lei. 

Art . 27 - O atual Plano Nacional de Reforma e Agrá -

rla continuará em vigor até que a lei aprove outro que o suceda. 

Art . 28 - Verificando-se a inviabilidade da dasapro­

priação, e sendo o imóvel necessário à eliminação de tensão social 

grave, a transferência voluntária de propriedade rural à União, no 

interesse da reforma agrária, dependerá de comprovação de posse vin 

tenária, pacífica e ininterrupta do imóvel. 

Art. 29 - A eficácia, contra terceiros, dos atos 

contratos cUJO objeto for o uso da terra rural,ficará sujeita 

disposições da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em c9ntrário 

entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação -

GER 20.01 .0050.5- (MAIO/85) 

ou 
-as 

, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICATIVA 

I - Delimitação de obj e to 

Desejo preclsar, desde logo, que o presente projeto 
- reformulação nao Vlsa a uma malor do Estatuto da Terra, aprovado 

pela Lei n. 4.504, de 30 de novembro de 1964, ou das leis posterio 

res sobre a matéria. Pretende apenas compatibilizar a legislação 

ordinária com as disposições, de mais alta hierarquia, constantes 

da Constituição, especialmente em seus artigos 184 a 191. 

Para atingir esse propósito, cumpre, em primeiro lu­

gar, considerar as inovações constitucionais, para, em uma segunda 

operação , cuidar-se das normas modificativas do direito ordinário 

em vlgor, a fim de que as coloquem em sintonia com a Carta Magna. 

Não seria pertinente, a esta altura, a reabertura de 

controvérsias sobre o mérito das atuais disposições constitucio­

nais' dado que estas se impõem por serem lei maior, à qual as leis 

e as pessoas têm de submeter-se. 

11 - Função social da propriedade e interesse social 

Não lnova a Constituição quando implicitamente rea -

firma o principio de que a propriedade deve cumprir sua função so­

cial. Sob esse aspecto, o art. 184 da atual Carta não se distância 

do art . 160, 111, da anterior, nem do art. 12 do Estatuto da Ter -

ra. 

A despeito da insistente alusão à função social da 

propriedade , não se cogitou, antes, de preclsar o seu conceito.Nos 

termos da lição dos doutos, sempre que institui um direito, ale' 
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tem em vista conveniênclas SOClalS. Não o crla para homenagear in-
~. -teresses egolstlcoS, senao para que a ordem social se desenvolva 

melhor, através da coexistência 

cie d a d e . 

e da convivência dos homens em so -

Certamente, os recursos naturais existem para serVl 

rem a todos, não apenas àqueles que os dominem ocacionalmente. Se 
-a lei instituiu o direito de propriedade, so o fez por entender 

que, sem ele, o homem não teria interesse em tornar produtivas as 

riquezas. Ele negligenciaria esforços nesse sentido, por conside -
-razao para que se sacrificasse sem prove ito rar que não haveria 

próprio. Logo se vê que a propriedade constitui estímulo à inicia-

tiva privada na utilização produtiva dos recursos naturais, que 

convém à ordem econômica e à ordem social. 

o direito de propriedade, corno os direitos subjeti -

vos em geral, é relativo, não é absoluto. A propriedade já não é 

inviolável e sagrada, corno se pretendeu. 

Louis Josserand, através de ampla análise da juris -

prudência dos tribunais franceses, elaborou a teoria do abuso do 

dire ito a partir da consideração teleológica de que cada dire ito 

subjetivo foi instituído por um motivo de interesse social, e , as­

sim sendo, ocorre um desvio de finalidade sempre que o respectiv o 

titular o exerce por forma contrária à razão de sua instituição , 
isto é, anti-funcionalmente. Quando assim procede, comete abuso de 

direito. 

Essa construção teórica, hoje tranquilamente acolhi­

da, abona-se nas referências legais e constitucionais ao abuso do 

pode r, ou ao abuso do poder econômico, ou ao abuso de direito. 

o art. 186 da Constituição estabelece requisitos pa­

ra a caracterização do cumprimento da função social da propriedad 
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-razao para que se sacrificasse sem prove ito rar que não haveria 
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mas comete à lei a missão de formular critérios e graus de exigên -

Cla para a observância de tais requisitos. Estes ficam, portanto, 

na dependência do que a lei, ora em estudo, venha a dispor. 

Não se encontram na Lei Maior princípios informadores 

do que se deva entender por interesse social. Nela está implícito, 

todavia, que o interesse social é molestado a partir do descumpri­

mento da função social da propriedade. A ausência de principios e~ 

pecíficos na Constituição não exclui, entretanto, a disciplina le­

gal da matéria. 

rrr - Exclusões ordenadas pela Constituição 

Não são excluídos da reforma agrária apenas os imó­

velS cujo proprietário cumpre a função social da propriedade. O 

art. 185 da Constituição dela exclui também a pequena eamédia pro­

priedades rurais e a propriedade produtiva. Quanto à primeira, certa 

mente bastaria que se referisse à propriedade média, dado que, ex­

cluindo-se esta, obviamente estaria excluída também a pequena pro­

priedade. Mas o que importa aqui é que a disposição expressamente 

remete à lei ordinária a definição de tal espécie de proprie dade. 

No tocante à propriedade produtiva, a Constituição 

não é expressa sobre o respectivo conceito. Não a havendo defini -

do, deixou implicitamente a definição a cargo da lei. Reforça-se a 

interpretação até mesmo ao considerar-se que, nos termos do pará -

grafo único do art. 185, dependem de lei ordinária a garantia de 

tratamento especial à propriedade produtiva e a fixação de normas 

para o cumprimento de sua função social. Torna-se inquestionável , 

por lSSO mesmo, que a lei terá de conceituar a propriedade produti 

va, fixar os requisitos dela, relativos à função social que deverá 

desempenhar, e deferir-lhe tratamento especia 
<-rt-...... 
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IV - Pequena e média propriedade s 

Parece certo que a Constituição não quis reportar-se 

às espécies de propriedade instituídas pelo Estatuto da Te rra. 

Tais são a propridade familiar, a propriedade minifundiária e a 

propriedade latifundiária. 

Os constituintes as conheciam. Se houvessem querido 

excluir da reforma alguns desses tipos de propriedades, certamente 

teriam usado a terminologia estabelecida desde 1964. Usaram outra 

linguagem porque qUlseram realizar discrime diferente do que e sta­

va na legislação do tempo em que elaboraram a Constituição. 

Isto, de resto, ficou irrecusavelmente claro quando 
. . 

o lnClSO I do art. 185 expressamente disse:"assim definida em 

lei". Não havia lei que definisse a pequena e a média propriedades . 

Tanto bastaria para admitir-se que a definição teria de ser forne­

cida por lei posterior à Carta. Mas, além disso, percebe-se que o 

tex to pretendeu referir-se a uma lei futura. Cabe, portanto, à le~ 

que agora se impõe elaborar, precisar o que é "pequena e média pro 

priedade". 

Desde logo, convém atentar em que, se é a lei que 

deve defini-la, não podem os quantitativos de terras ser expressos 

em módulos rurais ou fiscais, porque estes não serão fixados pe la 

l e i, mas sim por ato ministerial. Além disso, o módulo, em país que 

adota o sistema métrico decimal, não caracteriza medida , tanto 

que ele mesmo, o módulo, quantifica-se através de hectares, com 

variações de região para região. Se se adotasse o módulo como pa­

drão quantitativo, a garantia constitucional da definição por lei 

Como quer que seJa, todavia, o critério da diversi­

ficação regional deve ser observado 
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Os órgãos técnicos do extinto MIRAD, após demorados 

estudos e reflexão, forneceram elementos que levaram ao texto do 

art. 8Q deste projeto. 

v - Propriedade produtiva 

A Constituição crlOU dois tipos de propriedade ru­

ral, uma geral e não qualificada, e, a outra qualificada e excepci 

onal, subdividida em três, a saber: a) pequena propriedade; b) 

média propriedade; c) propriedade produtiva . 

Com efeito, no art. 184, declarou que a proprieda-

de rural é suscetível de desapropriação quando não cumpre sua fun-

ção social e, no art. 186, estabeleceu os requisitos do 

to da função social desse tipo genérico de propriedade. 

propriedade de caráter geral e não qualificado. 

cumprlmen-
~ -Al esta a 

O art . 185, como visto, crlOU três espécies de pro -

priedade qualificada, que são insuscetíveis de desapropriação. Uma 

delas é qualificada pelo adjetivo produtiva. De pronto, a Consti -

tuição a exclui do campo do art . 186, estabelecendo, no parágrafo 

único do art . 185 , que o cumprimento dos requisitos da função so­

ciel da propriedade produtiva terá caráter específico, isto é, não 

se fará pela craveira do art. 186, mas, sim, por lei (art. 185, pa 

ragrafo único) . 

Se a Constituição discriminou a propriedade não qua­

lificada e a qualificada, sem conceituar uma e outra ou, pelo me 

nos, a proprl dade produtiva, cometeu à lei a missão de distinguir 

uma da outr . 
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o projeto funda-se nessa inteligência dos arts. 184, 

185 e 186 da Constituição. 
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LEGISLACAoCITADA, 

DAS 'COMISSOES PERMANENTE S 

-
CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDI:RATIVA DO BRASIL 

1988 
------

Titulo 11 

OOS DIRElTO S E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDMDUAlS E COLETIVOS 

Art. 5' Todos são iguais perante 11 le i. sem distinção de qual· 
quer natureza, g~rantindo-se . IIOS brasileiros e IIOS e,strangeiros 
residentes no PaIs a InVIOlabIlidade do dIreIto à VIda, a liberdade. 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

Capítulo 111 

DA NACIONALIDADE 

Art. 12. São brasileiros: 

I - natos: 

a) os nascidos na Repúbl ica Federativa do Brasil. ainda 
que de pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço 
de seu país; 

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasilei ro ou mãe 
brasileira , desde que qualquer deles esteja a serviço da República 
Federativa do Brasil; 

c) os nascidos no estrangeiro. de pai brasileiro ou mãe 
brasileira, desde que sejam registrados em repartição brasilei ra 
com petente, ou venham a residir na República Federativa do 
Brasil antes da m aioridade e, alcançada esta, optem em qualquer 
tem po peld nacionalidade brasileira; 

11 - naturalizados 

a) os que. na form!l dI! Ipi. adquiram a nacionalidade bri"si· 
leira, eXIgidas aos originbnos de pcllses de IIngua portuguesa 
apenas resldenCla por um ano imnterrupto e idoneidade moral ; 

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade. residentes 
na República Federativa du Brasil há mais de trinta anos ininter· 
ruptos e sem condenação penal. desde que requeiram a naciona· 
Iidade brasileira. 

§ l ' Aos portugueses com residência permanente no 
País, se houver reciprocidade em favor dos brasileiros. serão 
atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro nato, salvo os casos 
previstos nesta Constituiçbo. 

. § 2' A lei não poderá estabelecer distinção entre brasi. 
lelros. natos e naturalizados. salvo nos casos previstos nesta Cons· 
tltulçao. 

§ 3' São privativos de brasileiro nato os cargos: 

I - de Presidente e Vice·Presidente da República; 

11 - de Presidente da Câmara dos Deputados; 

111 - de Presidente do Senado Federal' 

IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal; 

V -. da carreira diplomática; 

Vi - de oficial das Forças Armadas. 

§ 4' Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro 
que: 

. I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judi-
CIal , em VIrtude de atJvldade nociva 110 interesse nacional; 

11 
!ária. 

adquirir outra nacionalidade por naturalização volun-

, 
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Titulo VII 

DA ORDEM ECONÓMICA E ANANCElRA 

Capitulo 111 

DA POLÍTICA AGRfCOLA E FUNDIÁRIA 
E DA REFORMA AGRÁRIA 

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social. 
para fins de reforma agraria, o imóvel r;lral que não êsteja cum­
pnndo sua funçao soc ial. mediante previa e justa indenizarão 
em títulos da divida . agrária, com cláusula de preservação 'do 
valor real. resgatavels no prazo de ate vinte anos, a partir do 
segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será definida 
em lei. 

~ 1 ° As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas 
em dinheiro. 

~ 2° O decreto que declarar o imóvel como de interesse 
social, para fins de reforma agrária, autoriza a União a propor 
a ação de desapropriação. 

§ 3° Cabe à lei complementar estabelecer procedimento 
contraditório especial. de rito sumário, para o processo judicial 
de desapropriação. 

~ 4° O orçamento fIXará anualmente o volume total de 
títulos da dívida agraria, assim como o montante de recursos 
para atender ao programa de reforma agrária no exercício. 

~ 5° São isentas de impostos federais, estaduais e muni­
cipais as operaçóes de transferência de imóveis desapropriados 
para fins de reforma agrária . 

Art. 185. Sao msuscetrvels de desapropnaçao para fms de 
reforma agrana: 

I - a pequena e medi/! propriedade rural . assim definida 
em lei , desde que seu propriel1!rio nao possu~ outra . 

11 - a propriedade produliva 

Paragrafo unico. A lei garantira tratamento espeCial a pro· 
priedade produtiva I! fixará normas para o cumprimento dos 
requisitos relativos a sua função social 

Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade 
rural atende, simultaneamente, segundo critérios e graus de 
exigência estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos: 

I - aproveitamento racional e adequado; 

11 - utilização adequada dos recursos naturais disponiveis 
e preservação do meio ambiente; 

111 - observância das disposições que regulam as relações 
de trabalho; 

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprie­
tários e dos trabalhadores. 

Art. 187. A política agricola será planejada e executada na 
forma da lei, com a participaçao efetiva do setor de produção. 
envolvendo produto l es e li abalhadores rurais. bem como dos 
setores de comercialização. de armazenamento e de transportes. 
levando em conta, especialmente: 

I - os instrumentos creditícios e fiscai s; 

11 - os preços compatíveis com os custos de produção 
e a garantia de comercialização; 

111 - o incentivo a pesquisa e à tecnologia; 

IV - a assistência tecnica e extensáo rural; 

V - o seguro agrícola; 

VI - o cooperativismo; 

VII - a eletrificação rural e irrigação: 

VIII - a habitação para o trabalhador rural 

~ 1 ° Incluem-se no planejamento agrícola as atividades 
agroindustriais, agropecuárias, pesqueiras e florestais . 

~ 2 Serão compatibilizadas as açoes de poIluca aQncola 
e de reforma agr afia 

Art. 188. A destlnaçao de terras publicas e devolutas sera 
compatibilizada com a politlca agflcola e com o plano naCional 
de reforma agrária 

* I " A alienaçao ou a concessao. a qualquer titulo . de 
terras públicas com area superior a dois mil e quinhentos hecta · 
res a pessoa flsica ou jundica, ainda que por interposta pessoa. 
dependerá de previa avrovação do Congresso Nacional 

* 2' Excetuam-se do disposto no paragrafo antenor a ~ 
alienações ou as concessões de terras publicas para fins de 
reforma agrária. 

Art. 189. Os beneficiarios da distribuição de imóveis rurai s 
pela reforma agrária receberão litulos de domínio ou de conces· 
sáo de uso, inegociáveis pelo prazo de dez anos. 

Paragrafo único. O título de domlnio e a concessáo de 
uso serão conferidos ao homem ou a mulher. ou a ambos. 
independentem ente do estado civil , nos termos e condlçôes 
previstos em lei . 

Art. 190. A lei regulará e limitará a aquisição ou o arrenda­
mento de propriedade rural por pessoa física ou jurídica estran­
geira e estabelecera os casos que dependerão de autorização 
do Congresso Nacional 
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exigência estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos: 

I - aproveitamento racional e adequado; 

11 - utilização adequada dos recursos naturais disponiveis 
e preservação do meio ambiente; 
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V - o seguro agrícola; 

VI - o cooperativismo; 

VII - a eletrificação rural e irrigação: 
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geira e estabelecera os casos que dependerão de autorização 
do Congresso Nacional 



Art. 191. Aquele que. não sendo proprietário de imóvel rural 
ou urbano, possua como seu. por cinco anos ininterruptos. sem 
oposição. área de terra. em zona rural. não superior a cinquenta 
hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua famijia , 
tendo nela sua moradia, adquirir-lhe-a a propriedade. 

. Paragrafo único. Os imoveis públicos não serão adqui-
ridos por usucapião. 

Titulo IX 

DAS DISPOSIÇÓES 
CONSm(JCIONAlS GERAIS 

Art. 233. Para efeito do art. 7' , XXIX, o empregador rural 
comprovará, de cinco em cinco anos, perante a Justiça do T raba­
lho, o cumprimento das suas obrigações trabalhistas para com 
o empregado rural, na presença deste e de seu representante 
sindical. 

§ I ' Uma vez comprovado o cumprimento das obriga­
ções mencionadas neste artigo, fica o empregador isento de 
qualquer ônus decorrente daquelas obrigações no período res­
pectivo. Caso o empregado e seu representante não concordem 
com a comprovação do empregador, caberá à Justiça do Traba­
lho a solução da controvérsia. 

§ 2' Fica ressalvado ao empregado, em qualquer hipó­
tese, o direito de postular, judicialmente, os créditos que entender 
existir, relativamente aos últimos cinco anos. 

§ 3' A comprovação mencionada neste artigo poderá ser 
feita em prazo inferior a cinco anos, a critério do empregador. 

LEI N.' 4.771 - DE l! DE SETEMBRO DE 1965 

INSTITUI O NOVO CóDIGO FLORESTAL 

Art . 20 - As empresas industriais que , por sua natureza , consumirem .,.an· 
des quantidades de matéria-prima 001'eStalserlo obrigadas a manter , dentro de um 
raio em que a exploraçlo e O transporte sejam julgados econbmicos , um serviço 
ol'Janizado, que useg\ln: o plantio de DOVU 'reas , em terras prbpriu OU pertencen· 
tes a terceiros, cuja produçlo sob exploraçlo racional , seja equivalente ao consumido 
para o seu abastecimento. 

Pari.,.afo único - O nlo cumprimento do disposto neste arri,o, alo!m das 
penalidades pre"istas DClte C6dillo, obrilla OI Infratores ao pallamento de uma multa 
equivalente a 10"7. do valor C/lmercial da 'matéria-prima florestal nativa consumida 
além da produçlo da qual participe. 

Art. 21 - As empresas siderúraK:u, de transporte e outras, 1 base de cardo 
vesetal, lenha ou outra matéria·prima florestal, slo obrilladas a manter floresta. 
prÍlpria, para exploração raci onal ou a formar. diretamente ou por intermédio de 
empreendimentos dos quais participem as Oorestas , destinadas ao seu suprimento . 

Pa-\JT&fo único - A autoridade competente fixar' para cada empresa o prazo 
que lhe é facultado para atender ao disposto neste artillO, dentro dos limites de 5 a 10 
anos. 
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LEI N.· 5.709 - DE 7 DE OUTUBRO DE 1971 

HEGUlA A AQUISIÇÁO DE IMOVEl RURAL POR ESTRANGEIRO 
HESIOENTE NO PAiS OU PESSOA JURIOICA ESTRANGEIRA 

AUTOHIZAUA A FUNCIONAR NO BRASil E DÁ 
OUTIlAS PHOVIUIONCIAS . (I) 

Ar\. J ." - A aquisiç~o de imó,.1 rural por ~ssoa física estran~ira nlo 
poderá c.c~dcr a 50 (cinqüenta) módulos de exploração indefinida. em án:a contínua 
nu dt: ...... ·'m linu a . 

~ I ." - Quando se tratar de imóvel com área não su~rior a J (três) módulos . 
a aqui';"'ào ",rá Iivn: . inde~ndendo de qualquer autoril.ação ou licença . ressalvada. 
élS ~xi~":I1,,:ia!l. gerais determinadas em Lei . 

~ 1." .:.- O Poder E.""u tivo baixará normas para a aqui.içl0 de área compn:· 
endida entn: J (três) e 50 «inqüenta) módulos de exploração indefinida. 

~ J ." - O Pn:sidente da Republica. ouvido o Consdho de Segurança Nacio­
nal. poderá aumentar o limite fixado ~te arli~o . 

LEI N .• 6.969 - DE lO DE DEZEMBRO DE 1981 

DlSPOE SOBRE A AQUISIÇÃO, POR USUCAPIAO ESPECI~~, 
IMOVEIS RURAIS, ALTERA A REDAÇAO DO §OV21·D· ~~~I:S . 

DO CODIGO CIVIL E DA OUTRAS PR 

L 

DE 
589 

Ar!. 8 .• _ Observar·se·á. quanto ao Imóvel usucapido , a Imunidade 
específica, estabelecida no § 6.· do art. 21 da Constituição Federal. 

LEI N.· 6.015 - DE 31 DE DEZEMBRO DE Im 

D1SPOE SOBRE OS REGISTROS PúBLICOS E DA 
OlITRAS PROVID!;NCIAS. (13) 

-
LEI N.- 4.514 DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

DlSPóE SOBRE O ESTATUTO DA TERRA, E DA UUTRAS 
PROVIDtNCIAS 

TITULO I DISPOSIÇOES PRELlMJN .'\RES 

CAPITULO IH DAS TERRAS PúBLICAS E PARTICULARES 

Seçoo \I - o .... Terras Particulares 

Art. 12 - À pro prit:dade privada da terra cabe intrinsecamente uma fun­
ção social e seu uso é condicionado ao' bem-estar coletivo previsto na Cons­
tituição Federal e caracterizado nesta Lei. 

'- '-
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OF. Nº 91/90 - CCJR Brasilia, 21 de junho de 1990 

Senhor Presidente, 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
, 

Redaçao, em reuniao ordinaria realizada hoje, aprovou o anexo 
, 

parecer preliminar do Deputado Rosario Congro Neto, que c on-

cluiu pela desapensação do Projeto de Lei nº 2.781/89 do de nº 

2 . 348/89 e pela posterior transformação do primeiro em P rojeto 

de Lei Complementar . 

Solicito, portanto, a V. Exa. autorizar o 

reque rido . 

Ao ensejo, reitero a V. Exa . protes to s d e 

estima e consideração . 

( 

J 
Deputado MENDES 

Presidente 

, ~ 

A Sua Excelencia o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 
~ 

DD. Presidente da Camara dos Deputados 

N e s ~ a 

e 
e 

e 
e 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J 

[) F f : r CI. P IJ b "1 i q I.J t.·: .... ~:. E " 

I::· '., ~ '; / ~ (.', / n '1 .• III " 0 I .• / .L.,' 1 ~:. " 

, 

" \ 

(j /1/ ',,1 
~, Ir I::" . (.I :.' I I·· (:: 
I o, • • J I .J ,_ I ~. .. 

OF. Nº 91/90 - CCJR Brasilia, 21 de junho de 1990 

Senhor Presidente, 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
, 

Redaçao, em reuniao ordinaria realizada hoje, aprovou o anexo 
, 

parecer preliminar do Deputado Rosario Congro Neto, que c on-

cluiu pela desapensação do Projeto de Lei nº 2.781/89 do de nº 

2 . 348/89 e pela posterior transformação do primeiro em P rojeto 

de Lei Complementar . 

Solicito, portanto, a V. Exa. autorizar o 

reque rido . 

Ao ensejo, reitero a V. Exa . protes to s d e 

estima e consideração . 

( 

J 
Deputado MENDES 

Presidente 

, ~ 

A Sua Excelencia o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 
~ 

DD. Presidente da Camara dos Deputados 

N e s ~ a 



e 
e 

e 
• 

' " .. . . 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI Nº 2.348, DE 1989 

"Regulamenta disposições constitucio­
nais sobre a reforma agrária." 

Autor: Deputado LEOPOLDO BESSONE 

Relator: Deputado ROSÁRIO CONGRO NETO 

PARECER PRELIMiNAR 

Ao Projeto de Lei nº 2.348, de 1989, estão apensados 

os seguintes Projetos: N~ 2.781, de 1989; nº 2.754, de 1989~ nº 

2.810, de 1989; nº 3.015, de 1989; nº 3.303, de 1989; nº 3.354, 

de 1989; nº 3.728, de 1989; nº 4.019, de 1989; nº 4.195, de 

1989 e o -de nº 4.862, de 1990. 

A partir de um exame preliminar das propostas, foram 

detectadas algumas imprecisões que precisam ser corrigidas 

para que se dê curso ao Projeto: 

- o Projeto de Lei nº 2.781, de 1989, de 

Deputado Bernardo CAbral, dispõe sobre matéria que 

autoria do 

deverá ser 

regulada por Lei Complementar, em obediência ao disposto no 

art. 184, § 3º da Constituição FEderal; 

- Projeto de Lei nº 4.195, de 1989, de autoria do 

Deputado Nelton Friedrich, dispõe sobre matéria totalmente di­

versa daquela constante dos demais projetos. 

Em face do exposto, sugerimos, preliminarmente, seja 

o processo enviado à Mesa da Câmara dos Deputados a fim de 

se proceda: 
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- a desanexação do Projeto de Lei nQ 2.781, de 1989, 
para que receba nova numeração e se dê início a novo trâmite 
como projeto de lei complementar; 

- a desanexação DO Projeto de Lei nQ 4.195, de 1989, 
8 seu apensamento ao Projeto de Lei nº 2.867, de 1989. 

Concluídas essas providências, o Projeto de Lei, ora 
em exame, seja no amente remetido à Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação para exame das preliminares de constitu­
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, nos termos do 
art. 32, inciso 111 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
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Sala da Com' são, em ~ e 
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o ROSARI 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N~ 2.348, DE 1989 

"Regulamenta dispositivos 
cionais sobre reforma agrária~ 

Autor: Deputado Leopoldo Bessone 

constitu 

Relator: Deputado Rosário Congro Neto 

I - RELAT6RIO 

o Projeto de Lei, ora em exame, tem por objetivo 

regulamentar os arts. 184, 185, 186, 188, 190, 191 e 192 do Ca-

pÍtulo III do Título VII da Constituição Federal e que 

da política fundiária e, mais especificamente, sobre : 

tratam 

- compatibilização entre o Plano Nacional de Re 

forma Agrária e a política agrícola; 

- função social da propriedade; 

- insucetibilidade de desapropriação de 

e médios imóveis rurais e da propriedade produtiva; 

pequenos 

execução da reforma agrária (declaração de ln-

teresse social, desapropriação, transmissão voluntária de 

priedade); 

pro-

soa física ou 

- terras públicas e devolutas ; 

- da posse e uso temporário da terra; 

- aquisição e arrendamento de imóvel rural por pe~ 

jurídica estrangeira ;~ 
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- usucapião especial. 

A este Projeto de Lei estão apensadas as segul~ 

tes proposições: 2.754/89; 2.810/89; 3 . 015/89; 3.303/89; 3.354 / 

89 ; 3.728/89; 4.029/89 e 4.862/90. 

À Comissão de Constituição e Justiça e de Reda 

-çao compete examlnar as preliminares de constitucionalidade, J~ 

ridicidade e técnica legislativa, nos termos do art. 32, 

111 do regimento da Câmara dos Deputados. 

11 - VOTO DO RELATOR 

. . 
lnC1SO 

, 
Examinando-se as propostas a luz do texto cons 

titucional vigente, observamos: 

- que amatéria tratada está inclusa na competên­

Cla legiferante da União (art . 22, inciso I); 

- que a iniciativa,de natureza concorrente, 

legitimada no art. 61, caput; 

, 
esta 

- que a elaboração de lei ordinária está preVl~ 

ta no art. 59, inciso 111. 

, . ' A tecnlca legislativa empregada e correta e se 

coaduna com os preceitos regimentais. 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade,ju 

ridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto de Lei 

n~ 2 . 348 , de 1989 e seus apensos. 

Sala da Comissão, em (, 

/! 
l?\~cS .~- -

Deputado ROS'A""RIO 

\ 
Relator 

/ mavl. 
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Brasília, 15 de agosto de 1991 

Senhor Presidente: 

Cumprimentando - o cordialmente, venho à 

presença do Senhor Presi dente, para sol i citar o desarquivamen ­

to e trami taçãG na casa , dos Projetos de Lei de nº 2348/89 e 

97/89 de minha autoria. 

No aguardo de uma solução favorável, 

por parte de Vossa Excelência, antecipo meus agradecimentos. 

I 

Exmº Sr 
Deputado IBSEM PINHEIRO 

Cordialmente , 
~ 

{ 

LEOPOLDO BESSONE 

Deputado Federal 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 
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r'i (:.' '1':' ; '.' " ', 
" 0'0 "\ •• u 

., 
f':f P E' . ", ':::. (.:.:" .... ':::. (:,.:, "'r ~:i I D 

'... I o'o ! 

Publique - se . 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

::~ rJ' .... , -t I::' 
.t. \..1 ,/ (~) ~:5 ,./ () /{ 

.' •• H 
"i " I to. r" (.:~ ':::. • Ci r~ n (: C·: 

Brasília, 15 de agosto de 1991 

Senhor Presidente: 

Cumprimentando - o cordialmente, venho à 

presença do Senhor Presi dente, para sol i citar o desarquivamen ­

to e trami taçãG na casa , dos Projetos de Lei de nº 2348/89 e 

97/89 de minha autoria. 

No aguardo de uma solução favorável, 

por parte de Vossa Excelência, antecipo meus agradecimentos. 

I 

Exmº Sr 
Deputado IBSEM PINHEIRO 

Cordialmente , 
~ 

{ 

LEOPOLDO BESSONE 

Deputado Federal 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 20 .01.0050.5 - (JUL/89) 



, 

.. r . .- ... • • . - • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, 
OF. Nº 91/90 - CCJR Brasilia, 21 de junho de 1990 

Senhor Presidente, 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o anexo 
, 

parecer preliminar do Deputado Rosario Congro Neto, que con-

cluiu pela desapensação do Projeto de Lei nº 2.781/89 do de nº 

2.348/89 e pela posterior transformação do primeiro em Projeto 

de Lei Complementar. 

Solicito, portanto, a V. Exa. autorizar o 

requerido. 

Ao ensejo, reitero a V. Exa. protestos de 

estima e consideraçao. 

Deputado MENDES 

Presidente 

, ~ 

A Sua Excelencia o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 
~ 

DD. Presidente da Camara dos Deputados 

N e s t a 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJET O DE LEI Nº 2.348, DE 1989 

" Regulamenta di sposições constitucio­
nais sobre a reforma agrária. " 

Autor: Deputa do LEOPOLDO BESSONE 

Relator : Deputado ROSÁRIO CONGRO NETO 

PARECER PR ELIMINAR 

Ao Projeto de Lei nº 2 . 348, de 1989, estão apensados 

os seguintes Projetos : N 9 2 . 781, de 1989 ; nº 2.754, de 1989 ; nº 

2 . 810, de 1989 ; nº 3.015, de 1989; nº 3 . 303, de 1989; nº 3.354, 
I 

de 1989; nº 3 . 728, de 1989; nº 4 . 049, de 1989; nº 4.195, de 

1989 e o de nº 4.862, de 1990 . 

A partir de um exame preliminar das propostas, foram 

detectadas algumas imprecisões que prec I sam ser 

para que se dê curso ao Projeto : 

- o Projeto de Lei nº 2 . 781 , de 1989, de 

corrigidas 

autoria do 

Deputado Bernardo CAbral, dispõe sobre matéria que deverá ser 

_ regulada \ por Lei Complementar, em obediência ao disposto no 

art. 184, § 3º da Constituição FEderal ; 

- Projeto de Lei nº 4 . 195, de 1989, de autoria do 

Deputado Nelton Friedrich, dispõe sobre matéria totalmente di­

versa daquela constante dos demais projetos. 

Em face do exposto, sugerimos, preliminarmente, s eja 

o processo enviado à Mesa da Câmara dos Deputados a fim de 

se proceda : 
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- a desanexação do Projeto de Lei nº 2 . 781, de 1989, 

para que receba nova numeraçao e se dê início a novo 

como projeto de lei complementar; 

trâmite 

- a desanexação do Projeto de Lei nº 4.195, de 1989, 

e seu apensamento ao Projeto de Lei nº 2.867, de 1989 . 

Concluídas essas providências, o Projeto de Lei, ora 

em exame, seja novamente remetido à Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação para exame das preliminar es de constitu­

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, nos termos do 

art. 32, inciso 111 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados . 

,-

Sala da Comissão, em ~ de 
\ 

Q\)'''-A'--
D ROSARIO CO 

Relator 

/amnf 
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